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Seção 1 

Decretos Legislativos 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.352, DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa o Convênio ICMS nº 100, de 8 
de julho de 2021, que autoriza a 
concessão de isenção do ICMS nas 
operações com medicamento destinado 
a tratamento da Atrofia Muscular 
Espinal — AME. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 100, de 8 de julho de 2021, celebrado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária — Confaz, que concede isenção do Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação — ICMS a operações com medicamento destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinal — AME. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Brasília, 13 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 

16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.353, DE 2021 

(Autoria do Projeto: Deputado Fabio Felix) 

Concede o título de Cidadã Honorária de 
Brasília post mortem à senhora Auta 
Maria de Jesus. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art, 1º Fica concedido post mortem o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora Auta 
Maria de Jesus. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 202 

Brasília, 16 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

       
Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 
16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2,354, DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa o Convênio ICMS nº 
67, de 8 de abril de 2021, 
que dispõe sobre a adesão do 
Estado do Acre e do Distrito 
Federal e altera o Convênio ICMS 
79/19, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a 

conceder redução de base de 
cálculo nas operações internas 
com óleo diesel e biodiesel 
destinadas a empresa 
concessionária ou permissionária 
de transporte coletivo de 

passageiros por qualquer modal, e 
o Convênio ICMS nº 79, de 5 de 
julho 2019. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária - Confaz: 

1 - Convênio ICMS nº 67, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre a adesão do 
Estado do Acre e do Distrito Federal e altera o Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, 

que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas 
operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou 
permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal;      
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II — Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas 

que menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e 

biodiesel destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de 

passageiros por qualquer modal, 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, iniciando 

os efeitos a partir de 28 de abril de 2021, data da ratificação nacional do Convênio ICMS nº 
67, de 2021. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 
16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.355 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa o Convênio ICMS nº 3, 
de 13 de março de 2019, e o 
Convênio ICMS nº 49, de 8 de 
abril de 2021. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologados os Convênios ICMS a seguir relacionados, que alteram o 
Convênio ICMS nº 162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito 

Federal a concederem isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação —ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer: 

1 - Convênio ICMS nº 3, de 13 de margo de 2019, com efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2021; 

II - Convênio ICMS nº 49, de 8 de abril de 2021, com efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2022. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

lo Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
[ seil sell [2 | 90139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 
assinatura 16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da     Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019, 

  

  
 



Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTIITO FEDEIAL 

  

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.356 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa o Convênio ICMS nº 
129, de 5 de julho de 2019, 

que altera o Convênio ICMS 
52/91, que concede redução da 
base de cálculo nas operações 

com equipamentos industriais e 
implementos agrícolas.. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 129, de 5 de julho de 2019, que altera 
o Convênio ICMS nº 52, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo 
nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

[cal lo Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
sell [3 | 90139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 

assinatura 16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
eletrônica 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº Nº 2.357 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa os Convênios ICMS nº 
47, de 8 de abril de 2021, e nº 

97, de 8 de julho de 2021. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo q 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS, celebrados pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária — Confaz, que alteram o Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho 
de 2002, que concede isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação — ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 
administração pública direta federal, estadual e municipal: 

I- Convênio ICMS nº 47, de 8 de abril de 2021; 

II — Convênio ICMS nº 97, de 8 de julho de 2021. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 

assinatura 16:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019, 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.358 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa o Convênio ICMS nº 
91, de 28 de setembro de 2012, 
que autoriza os Estados e o 

Distrito Federal a conceder 
redução da base de cálculo do 
ICMS no fornecimento de refeição 
promovido por bares, restaurantes 
e estabelecimentos similares, e 

dispõe da exclusão dos entes 
federados que cita, das 
disposições do Convênio ICMS 
09/93. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 91, de 28 de setembro de 2012, que 

autoriza os Estados e o Distrito Federal a concederem redução da base de cálculo do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação —- ICMS no fornecimento de 
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, e dispõe sobre a 
exclusão de entes federados das disposições do Convênio ICMS nº 9, de 30 de abril de 1993. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/12/2021, às 

assinatura 16:32, conforme Art 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019, 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.359 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa os Convênios ICMS nº 

71, de 5 de julho de 2019, e nº 

101, de 23 de setembro de 2016. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS: 

I — Convênio ICMS nº 71, de 5 de julho de 2019, que revigora o Convênio ICMS nº 

101, de 23 de setembro de 2016, que autoriza a concessão de isenção do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS nas operações com areia, brita, tijolo 

e telha de barro; 

II — Convênio ICMS nº 101, de 2016, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente     
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.360 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa as cláusulas primeira e 

segunda do Convênio ICMS nº 

10/2014, o Convênio ICMS nº 
156/2017 e o Convênio ICMS nº 
230/2017. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS, que prorrogam e alteram 

o Convênio ICMS nº 101, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS nas operações com 

equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que 
especifica: 

I - o Convênio ICMS nº 10, de 21 de março de 2014, relativamente às cláusulas 
primeira e segunda, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021; 

II — o Convênio ICMS nº 156, de 10 de novembro de 2017, com efeitos a partir de 30 

de novembro de 2017, data de sua ratificação nacional, pelo Ato Declaratório nº 25, de 29 de 

novembro de 2017, até 31 de dezembro de 2023; e 

III — o Convênio ICMS nº 230, de 22 de dezembro de 2017, com efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

   
      

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/12/2021, às 
15:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.361 DE 2021 

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças) 

Homologa cláusulas do Convênio 
ICMS nº 40, de 8 de abril de 

2021, que dispõe sobre a adesão 
do Estado de São Paulo e altera o 

Convênio ICMS 63/20, que 
autoriza as unidades federadas 

que menciona a conceder isenção 

do ICMS incidente nas operações 

e correspondentes prestações de 

serviço de transporte realizadas 

no âmbito das medidas de 
prevenção ao contágio e de 
enfrentamento ã pandemia 

causada pelo novo agente do 

Coronaviírus (SARS-CoV-2) 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam homologadas as cláusulas segunda e terceira do Convênio ICMS nº 40, 

de 8 de abril de 2021, aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária — Confaz, que 

dispõe sobre a adesão do Estado de São Paulo e altera o Convênio ICMS nº 63, de 30 de 
julho de 2020, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS incidente nas 

operações e correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas no âmbito das 

medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento da pandemia causada pelo novo 

agente do coronavírus (SARS-CoV-2). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, iniciando 

os efeitos a partir de 22 de abril de 2021, data da publicação da ratificação nacional do 

Convênio ICMS nº 40, de 2021, pelo Ato Declaratório nº 10, de 20 de abril de 2021, do 
Confaz. 

Brasília, 20 de dezembro de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

  

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 

00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/12/2021, às 
15:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Redações Finais 

PROJETO DE LEI Nº 2.284 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre o direito de toda 
mulher a ter acompanhante, 
pessoa de sua livre escolha, 

nas consultas e exames, 
inclusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e 
privados de saúde do Distrito 
Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito a ter acompanhante, pessoa de 
sua livre escolha, nas consultas e exames, indusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e privados de saúde do Distrito Federal. 

& 1º O direito disposto no caput pode ser exercido, exclusivamente, pela mulher a 
ser atendida, na forma de solicitação de acompanhamento de outra pessoa que esteja 
presente no local. 

& 2º O definido no $ 1º não exclui o direito assegurado no caput. 

Art. 2º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se refere o 
art. 1º, em local visível e de fácil acesso às pacientes. 

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarreta: 

I — quando praticado por funcionário público, as penalidades previstas na Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; 

II — quando praticado por funcionários de hospitais ou estabelecimentos de saúde 
privados, as seguintes penalidades administrativas, aplicáveis, conforme a 
responsabilidade, de forma gradativa: 

a) advertência; 

b) multa de R$ 1.000,00 a R$ 10.000,00, dobrada na reincidência, sendo os seus 
valores atualizados anualmente pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor — 
INPC/IBGE. 

& 1º Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em até 5 vezes o valor da 
multa cominada, quando se verificar que, ante a capacidade econômica do autuado, a 
pena de multa resultará inócua. 

& 2º São garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos 
processos administrativos de autuação de que trata esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2021. 

(Republicado por conter incorreção no texto publicado no DCL nº 273, pág. 68, de 22/12/2021) 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

[sm | | Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
| seil 3 Secretário(a) Legislativo(a), em 22/12/2021, às 10:50, conforme Art. 22, do Ato do 
assinatura Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.     
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 237 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Homologa o Convênio ICMS nº 
67, de 8 de abril de 2021, 

que dispõe sobre a adesão do 
Estado do Acre e do Distrito 
Federal e altera o Convênio 
ICMS 79/19, que autoriza as 

unidades  federadas que 
menciona a conceder redução 
de base de cálculo nas 
operações internas com óleo 
diesel e biodiesel destinadas a 
empresa concessionária ou 
permissionária de transporte 
coletivo de passageiros por 
qualquer modal; e o Convênio 
ICMS nº 79, de 5 de julho 

2019. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária — Confaz: 

I — Convênio ICMS nº 67, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre a adesão do Estado do 
Acre e do Distrito Federal e altera o Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas 
com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte 
coletivo de passageiros por qualquer modal; 

II — Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel 
destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por 
qualquer modal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os 
efeitos a partir de 28 de abril de 2021, data da ratificação nacional do Convênio ICMS nº 67, de 
2021. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
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